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022ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) 
LEGISLATURA (2025-2028), DE 6 DE MAIO DE 2025.

EXPEDIENTE

INDICAÇÃO: 017/2025 - VICTOR FERREIRA VARELA
Urbanização, paisagismo e troca de toda iluminação da Rua São João e da praça em torno da 
Prainha, em Barra de São João.

INDICAÇÃO: 066/2025 - TIAGO MAGALHÃES VIEIRA
Recadastramento dos ambulantes de Casimiro de Abreu, visando prioridade aos moradores da 
cidade e seus Distritos nas próximas autorizações.

INDICAÇÃO: 343/2025 - RAFAEL JARDIM PEREIRA RAMOS
Estudo para criação de um fundo de financiamento ao pequeno e médio empeendedor local.

INDICAÇÃO: 369/2025 - DENISON SOARES RANGEL
Climatização de todas as capelas mortuárias no Município.

INDICAÇÃO: 459/2025 - LEONARDO DA ROCHA IZIDORO
Realização de cursos de guias tirísticos para o Município de Casimiro de Abreu.

INDICAÇÃO: 529/2025 - ROSIMERY ROSA MANGIFESTA MACABU ARAUJO
Pavimentação de todas as ruas do Bairro dos Meros.

INDICAÇÃO: 573/2025 - MARCELO MOTA GAIÃO
Oferecimento de atendimento médico psiquiátrico uma vez por semana aos moradores do 
Palmital e do Bairro São João, no Distrito de Barra de São João.

INDICAÇÃO: 599/2025 - OZILEI ALVES MOREIRA
Criação de um Grupamento ligado ao Canil Municipal para o resgate de animais de rua com 
denúncia de maus tratos, exposição a risco coletivo por agressividade, raiva, enfermidade e/ou 
outras situações para preservação da comunidade.

ORDEM DO DIA

MENSAGEM: 012/2025 - RAMON DIAS GIDALTE
Institui o Código de Posturas do Município de Casimiro de Abreu e revoga a Lei 24, de 13 de 
dezembro de 1977.

PROJETO DE LEI: 004/2025 - PEDRO YGOR GADELHA MOTA DOS SANTOS
Fica denominada Rua Anézia Tereza Gadelha Mota a atual Rua Projetada 6, situada no 
Loteamento Saulo Saul Ramos, no Município de Casimiro de Abreu.
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PROJETO DE LEI: 005/2025 - PEDRO YGOR GADELHA MOTA DOS SANTOS
Fica denominada Rua Leontina Dias dos Santos a atual Rua Projetada 7, situada no Loteamento 
Saulo Saul Ramos, no Município de Casimiro de Abreu.

PROJETO DE LEI: 014/2025 - RAFAEL JARDIM PEREIRA RAMOS
Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública do Casimiro de Abreu Esporte Clube - CAEC.

INDICAÇÃO: 017/2025 - VICTOR FERREIRA VARELA
Urbanização, paisagismo e troca de toda iluminação da Rua São João e da praça em torno da 
Prainha, em Barra de São João.

INDICAÇÃO: 066/2025 - TIAGO MAGALHÃES VIEIRA
Recadastramento dos ambulantes de Casimiro de Abreu, visando prioridade aos moradores da 
cidade e seus Distritos nas próximas autorizações.

INDICAÇÃO: 343/2025 - RAFAEL JARDIM PEREIRA RAMOS
Estudo para criação de um fundo de financiamento ao pequeno e médio empeendedor local.

INDICAÇÃO: 369/2025 - DENISON SOARES RANGEL
Climatização de todas as capelas mortuárias no Município.

INDICAÇÃO: 459/2025 - LEONARDO DA ROCHA IZIDORO
Realização de cursos de guias tirísticos para o Município de Casimiro de Abreu.

INDICAÇÃO: 529/2025 - ROSIMERY ROSA MANGIFESTA MACABU ARAUJO
Pavimentação de todas as ruas do Bairro dos Meros.

INDICAÇÃO: 573/2025 - MARCELO MOTA GAIÃO
Oferecimento de atendimento médico psiquiátrico uma vez por semana aos moradores do 
Palmital e do Bairro São João, no Distrito de Barra de São João.

INDICAÇÃO: 599/2025 - OZILEI ALVES MOREIRA
Criação de um Grupamento ligado ao Canil Municipal para o resgate de animais de rua com 
denúncia de maus tratos, exposição a risco coletivo por agressividade, raiva, enfermidade e/ou 
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